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DECRETO Nº. 065/2014 
 

 

 

Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira 

Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório 

nº. 25/2014, modalidade Pregão Presencial nº. 

14/2014 e dá outras providências.    

 

 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para aquisição de 

equipamentos hospitalares, veículo e produtos diversos – EMENDA FEDERAL – para a Divisão 

Municipal de Saúde, a favor dos Vencedores: 

 
VENCEDOR VALOR R$ 

 

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, CNPJ Nº 
07.923.463/0001-74. 

R$ 9.185,00 (nove mil cento e oitenta e cinco reais) 

CARNEVALI & KLITZKE LTDA, CNPJ Nº 
18.012.406/0001-50. 

R$ 17.740,00 (dezessete mil setecentos quarenta  
reais). 

COLOMBI MÓVEIS E INFORMÁTICA, CNPJ Nº 
14.010.571/0001-11. 

R$ 8.063,50 (oito mil, sessenta e três reais e 
cinqüenta centavos) 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0006-48. 

R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais) 

LARISMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 03.860.740/0001-
96. 

R$ 16.529,00 (dezesseis mil quinhentos e vinte e 
nove reais). 

POLLO HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 
09.204.127/0001-05. 

R$ 16.311,20 (dezesseis mil trezentos e onze reais 
e vinte centavos). 

ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP, CNPJ Nº 
14.918.622/0001-08. 

R$ 15.547,00 (quinze mil quinhentos e quarenta e 
sete reais). 

V. I. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
15.766.775/0001-40. 

R$ 11.787,00 (onze mil setecentos e oitenta e sete 
reais). 
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Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança 

Nova, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2014. 

 

 

 

Everton Barbieri 

            Prefeito Municipal 
 

 


